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LEI MUNICIPAL no 240, de 28 de AGOSTO de 2012.

Díspõe sobre nomeação de Ruas e dá outras
providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE LAGOA D'ANTA,
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
a seguinte Lei:

Art. 1o - Ficam assim nomeadas as Ruas: de Avenida Desembargador
Francisco Lima, a Rua Projetada A; de Rua Pedro Justino da Cruz, a Rua projetada

B; de Rua João Pedro Alves, a Rua Projetada C; de Travessa Damião de Oliveira, a
Rua Pr:ojetada D; de Travessa José Etias de Morais, a Rua projetada E; de Travessa
Geraldo Corcino Freire, a Rua Projetada F; de Rua Claudino Alves de Meto, a Rua
Projetada G; de Eneias Guedes de Moura, a Rua projetada H; de Etias Guedes de
Mottra, a Rua Projetada l', de Damião Seyerno de Oliveira, a Rua projetada J; de
Vereador José Bernardino de Sena, a Rua Projetada L; de Avenida João Ricardo de
Morais, a Rua Projetada tVl; de Rua Ragu et Rodrigues da Sr7ya, a Rua projetada N;

de Rua Maria do carmo da conceição, a Rua projetada o; de Rua Mitonis
Marcolino da Silva. a Rua Projetada P; de Rua Antonio Bernardino de Sena, a Rua
Projetada Q; de Rua Geraldo soares Bento, a Rua projetada R; de Rua Josefa
Claudio Guedes, a Rua Projetada S; de Rua Vereador José Abdon pereira da Silva,
a Rua Projetada T; de Rua Arnaldo Maftins Detgado, a Rua projetada u; de Rua
Maria Lidiane da Conceição, a Rua Projetada V e de Travessa Áôdia s Cezarino da
Cruz. a Rua Projetada X.

Art. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
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